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DECRETO N95661/86 ,q,• 5J~ d. ,;;9 j ú'? / f!b 

de 22 de agosto de 1986 

Dispõe s obre abertura d e crédi to 

especial no valor de CZ$ .. ....... . 

178 . 000,00- . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39 , item V do Decreto-Lei 

Complementar nQ 9, de 31 de dezembro de 1969 , e artigo 119 da Lei 3155/86 

de 30 de julho de 1986, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de CZ$.178 . 000,00 (cento e setenta e 

oito mil cruzados) , destinado a implantação da Divisão de Abastecimento , 

na Secretaria de Governo, e que terá a seguinte discriminação : 

SECRETARIA DE GOVERNO 
2,60 Divisão de Abastecimento 

2 . 60 - 03070 202. 04 Manute nção dos Serviços 

2.60- 3132 Outros Serviços e Encargos 178 . 000 ,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no a rtigo ante 

ior correrá por conta do EXCES SO DE ARRECADAÇÃO das receitas previstas 
ara o corrente exercício . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

ata de sua publicação , revogadas as disposições em con 

Prefeitura Municipal de S-o 

os 22 de agosto de 1986 . 
Campos 
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